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SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 06, DE 19 DE MAIO DE 2023. 
Procede a normatização das atividades da Assistência 
Farmacêutica, incluindo a prescrição e dispensação de 
medicamentos, entre outras providências correlatas. 
ANDRÉ LUCIANO BAITELLO, Secretário Municipal de 
Saúde, do Município de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, nomeado pela Portaria nº 37.637, de 18 de abril 
de 2023, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
Decreto nº 17.703, de 03 de fevereiro de 2017, alterado pelo 
Decreto nº 18.813, de 03 de fevereiro de 2021, Decreto nº 
15.960 de 06 de Outubro de 2011 e artigo 73, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
DETERMINA: 

DAS DEFINIÇÕES 
Art.1º - Para o melhor entendimento desta normatização são adotadas as seguintes definições:  

I - Dispensação: ato realizado no contexto da Assistência Farmacêutica, por farmacêutico ou 
profissional treinado, certificado pelo Departamento de Assistência Farmacêutica (DAF), sob a 
supervisão do farmacêutico, onde se entrega um ou mais medicamentos a um paciente, mediante 
apresentação da prescrição de profissional legalmente habilitado. Neste ato o paciente deve ser 
orientado sobre o modo de usar e as condições de armazenamento do medicamento e se 
observados problemas relacionados a medicamentos, encaminhado para a consulta farmacêutica. 
II - Dispensador: profissional que executa a dispensação na farmácia de acordo com normas 
estabelecidas pela instituição e legislação sanitária vigente. 
III - Doenças crônicas: são aquelas que apresentam início gradual, com duração longa ou incerta, 
que, em geral, apresentam múltiplas causas e cujo tratamento envolva mudanças de estilo de vida, 
em um processo de cuidado contínuo que, comumente, não leva à cura. 
IV - IDM: identificação do munícipe no sistema integrado de governança municipal.  
V - Medicamento: produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade 
profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico. 
VI - Medicamentos de uso contínuo: são aqueles empregados no tratamento de doenças crônicas, 
degenerativas e na contracepção, utilizados continuamente.  
VII – Medicamentos de Controle Especial: são aqueles que têm ação no sistema nervoso central, 
podendo causar dependência física ou psíquica. 
VIII - Prescrição: ato pelo qual o profissional seleciona e documenta terapias farmacológicas e não 
farmacológicas, e outras intervenções relativas ao cuidado à saúde do paciente, visando à 
promoção, proteção e recuperação da saúde, e à prevenção de doenças e de outros problemas de 
saúde. 
 
IX - Receita: documento formal e escrito que estabelece o que deve ser dispensado ao paciente e o 
modo como o paciente deve usar o que foi prescrito. 
X - Validade da receita: período no qual as receitas terão validade, contado a partir da data da 
prescrição. 

 
DA SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Art. 2º - A seleção de medicamentos para a rede municipal de saúde é de responsabilidade da 
Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica (CFT), vinculada ao gabinete do secretário. 
§ 1º - A relação municipal de medicamentos essenciais (REMUME) deve ser publicada em formato 
de portaria e estar disponível na página eletrônica da Secretaria Municipal de Saúde 
(http://gestao.saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/mastop_publish/?tac=Assit_Farmac#
2).  
§ 2º - Os profissionais de saúde da rede municipal podem solicitar alterações na REMUME através 
do preenchimento do formulário próprio disponível na página eletrônica da Secretaria Municipal de 
Saúde (http://gestao.saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/liaise/?form_id=16) desde que 
cumpridas às regras contidas no mesmo.  
§ 3º - As solicitações de alteração serão avaliadas pela CFT em até 180 dias após o recebimento. 
 

DA PRESCRIÇÃO 
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Art. 3º - É dever do médico, registrar no prontuário do paciente o plano de tratamento, o que inclui 
os medicamentos prescritos, a dose, a posologia e a duração do tratamento farmacológico.  
 
Art. 4º - A REMUME deve ser a norteadora das prescrições de medicamentos nos serviços de 
saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) sob a gestão municipal.  
 
Art. 5º - A prescrição de medicamentos deverá: 
I - Conter a identificação da Instituição e do serviço de saúde, bem como o telefone e endereço 
completo do local de trabalho do prescritor (serviço de saúde pública, hospital, ambulatório ou 
consultório médico)1; 
II - Conter o nome completo do paciente, sendo permitida a prescrição pelo nome social conforme 
legislação em vigor1-7; 
III - Ser legível, escrita à tinta ou digitada, utilizando o sistema de pesos e medidas oficiais, 
indicando a forma farmacêutica, a concentração e a dose1-6; 
IV - Conter a quantidade do medicamento, posologia e a duração do tratamento, sendo permitida a 
adoção da expressão uso contínuo para o tratamento de condições crônicas e contracepção1,2,4,5; 
V - A prescrição não poderá apresentar rasuras, emendas ou conter abreviaturas1,2,4,6; 
VI - Conter o medicamento descrito pela Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a 
Denominação Comum Internacional (DCI)2,4,5,6,8; 
VII - Para medicamentos fitoterápicos é permitida a nomenclatura popular ou botânica9; 
VIII - Conter a data de sua emissão1,2,4-6,; 
IX - Conter o nome completo do prescritor, a assinatura e o número de seu registro no conselho de 
classe correspondente1,2,4-6; 
 
Parágrafo único - Na falta de carimbo será aceito o nome completo do prescritor e o número do 
conselho de classe, legíveis.    
Art. 6º - Serão aceitas prescrições com assinatura eletrônica avançada e assinatura eletrônica 
qualificada10. 
§ 1º - É obrigatória a assinatura eletrônica qualificada, que utiliza certificado digital, para 
receituários de medicamentos sujeitos a controle especial10-11. 
§ 2º - Antes de atender a prescrição a farmácia deve conferir no site https://verificador.iti.gov.br/ a 
conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil, no caso de assinaturas eletrônicas qualificadas 
ou em conformidade à regulamentação GOV.BR para assinaturas eletrônicas avançadas12. 
Art. 7º - Para fins de prescrição de medicamentos, são considerados prescritores os seguintes 
profissionais: médicos, cirurgiões-dentistas, enfermeiros e farmacêuticos.  
§ 1º - Ao enfermeiro é permitido prescrever e transcrever medicamentos conforme protocolos ou 
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, através de ato normativo13. 
§ 2º - Ao farmacêutico que atua no serviço público de saúde é permitido prescrever medicamentos 
e executar procedimentos quando houver diagnóstico prévio e o tratamento estiver previsto em 
programas, protocolos, diretrizes ou normas técnicas, estabelecidos pelo gestor municipal14. 
§ 3º - Ao cirurgião-dentista é permitido prescrever medicamentos para fins odontológicos15.  
Art. 8º - Nos casos onde a prescrição não atenda ao disposto nos artigos 4º ao 6º, o dispensador 
deve entrar em contato com o prescritor de forma verbal ou por escrito. 
§ 1° - Após a comunicação verbal, se houver a decisão pelo atendimento, o farmacêutico deverá 
justificar os motivos no verso da receita e apor o seu nome de forma legível, número do CRF, 
assinatura, data e horário do contato com o prescritor. 
§ 2º – Para a comunicação escrita o dispensador deverá utilizar o formulário de Comunicado ao 
Prescritor (ANEXO I). 
 
 

DOS MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO 
Art. 9º - Podem ser prescritos como medicamentos de uso contínuo de acordo com as classes 
farmacológicas descritas na REMUME:  
I - Medicamentos que atuam sobre o Sistema Cardiovascular e Renal para pacientes de baixo risco. 
II - Medicamentos Hipolipemiantes. 
III - Medicamentos Antidiabéticos Orais. 
IV - Medicamentos Contraceptivos. 
V - Reposição Hormonal. 
VI - Hormônios Tireoidianos.  
VII - Outras classes farmacológicas, quando prescritas para uso crônico. 
Art. 10 - As prescrições poderão ter validade de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, desde 
que anotado na receita o tempo de tratamento, pelo médico. 

https://verificador.iti.gov.br/


 

Art. 11 - As prescrições de medicamentos para as doenças crônicas, doenças degenerativas e 
contracepção, contendo a expressão uso contínuo, poderão ser atendidas para até 180 (cento e 
oitenta) dias.  
 
§ 1º - A quantidade prescrita dos medicamentos sujeitos a controle especial deverá atender o 
disposto na Portaria SVS/MS nº 344/9816, RDC ANVISA nº 357/202017 e atualizações. 
§ 2º - Os anticonvulsivantes e antiparkinsonianos podem ser prescritos para um período de até 180 
dias de tratamento desde que especificada a duração do tratamento, sendo a dispensação a cada 
60 dias, com a apresentação da fotocópia legível da prescrição. 
Art. 12 - No último atendimento da receita vigente, a farmácia deverá orientar e registrar por escrito, 
na própria receita, que o usuário deve providenciar a renovação para que possa retirar os 
medicamentos, para a continuidade do tratamento, no mês subsequente.  
 

DA PRESCRIÇÃO DOS ANTIMICROBIANOS 
Art. 13 - A prescrição e a dispensação de medicamentos antimicrobianos deverão atender ao 
disposto no Artigo 6º da RDC ANVISA nº 471/202118. 
§ 1º - As receitas de antimicrobianos terão validade de 10 (dez) dias, contados a partir de sua 
emissão para a retirada do medicamento, em consonância com o Artigo 7º da Resolução RDC 
ANVISA nº 471/202118. 
§ 2º - O período máximo da prescrição será de 90 dias, devendo conter na receita a indicação de 
uso contínuo e a quantidade a ser utilizada para cada 30 (trinta) dias18. 
§ 3º - São exceções ao conteúdo do § 2º os programas estratégicos do Ministério da Saúde18. 
§ 4º - Não podem ser prescritos em uma mesma receita antimicrobianos e medicamentos sujeitos a 
controle especial18. 
Art.14 - As prescrições dos antimicrobianos listados a seguir devem atender ainda aos protocolos 
da Secretaria Municipal de Saúde e estar, obrigatoriamente, acompanhadas do formulário 
específico, devidamente preenchido, disponível na página eletrônica da Secretaria Municipal de 
Saúde, no link da Assistência Farmacêutica, através do endereço eletrônico: 
https://saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/mastop_publish/?tac=Assit_Farmac#5. 
I – Amoxicilina 250 mg + Clavulanato de Potássio 62,5 mg / 5 ml – suspensão oral;  
II – Amoxicilina 500 mg + Clavulanato de Potássio 125 mg – comprimido; 
III – Azitromicina 500 mg – comprimido; 
IV – Azitromicina 40 mg/mL – suspensão oral; 
V – Benzilpenicilina Benzatina 600.000UI e 1.200.000UI – suspensão injetável intramuscular; 
VI – Ceftriaxona 1 g – solução injetável intravenosa; 
VII – Clindamicina 300 mg – comprimido; 
VIII – Levofloxacino 250 mg e 500 mg – comprimido; 
IX – Vancomicina 500 mg – solução injetável intravenosa. 
§ 1º - Ao prescrever um dos antimicrobianos supracitados no Prontuário Eletrônico do Paciente 
(PEP), automaticamente o formulário será apresentado ao prescritor e o seu preenchimento é 
obrigatório. No momento da dispensação a farmácia visualiza o formulário preenchido no PEP e 
prossegui com a dispensação. 
§ 2º - O formulário preenchido no PEP não deve ser impresso. 
§ 3º - Em caso de indisponibilidade do formulário de antimicrobianos no PEP, o prescritor deverá 
imprimir e preencher manualmente o respectivo formulário disponível na página eletrônica da 
Secretaria Municipal de Saúde 
(https://saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/mastop_publish/?tac=Assit_Farmac#5) e 
fornecer ao paciente o formulário preenchido juntamente com a prescrição.  
 

DA PRESCRIÇÃO DOS MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 
Art. 15 – A prescrição de medicamentos sujeitos a controle especial deverá atender ao disposto em 
legislação específica - Portaria SVS/MS nº 344/9816, RDC ANVISA nº 357/202017 e atualizações. 
§ 1º - Para os medicamentos da REMUME, listados a seguir, deve ser apresentada além da 
prescrição a notificação de receita: 
I - Notificação de Receita A, cor amarela, para o medicamento metilfenidato. 
II - Notificação de Receita B, cor azul, para os medicamentos clonazepam, diazepam, nitrazepam. 
§ 2º - A quantidade prescrita dos medicamentos sujeitos a controle especial deverá atender o 
disposto na Portaria SVS/MS nº 344/9816, RDC ANVISA nº 357/202017 e atualizações. 
§ 3º - Em atendimento ao Artigo 35 da Portaria SVS/MS nº 344/98, a notificação de receita deve 
estar acompanhada da receita16. 
§ 4º - O § 4º do Artigo 35 da Portaria SVS/MS nº 344/98 define que todos os campos da notificação 
de receita devem ser preenchidos pelo prescritor, podendo a farmácia proceder a dispensação 
somente quando essa exigência estiver contemplada16. 
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§ 5º - O artigo 55 da Portaria SVS/MS nº 344/98 define que a identificação do usuário no receituário 
comum (duas vias) inclui o nome e endereço completo do paciente, devendo a farmácia atender 
somente se todas as informações constarem na prescrição16. 
 
Art.16 – O médico da rede municipal de saúde que necessite da notificação de receita A deve 
solicitá-la à Vigilância Sanitária (VISA), através do preenchimento do ANEXO II (Requisição da 
notificação de receita). 
§ 1º - O profissional responsável por retirar a notificação deve levar o carimbo do serviço de saúde 
à VISA para a identificação do talonário na presença do representante sanitário. 
Art. 17 – A dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial somente poderá ser feita sob 
a responsabilidade do profissional farmacêutico, inscrito na vigilância sanitária e no Conselho 
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo16. 
Art. 18 – Atendendo a legislação vigente e a organização dos serviços de saúde, os medicamentos 
sujeitos a controle especial não serão dispensados nas farmácias onde houver somente um 
farmacêutico e o mesmo estiver de férias ou licença. 
§ 1º - O acesso a estes medicamentos será garantido na Farmácia Municipal. 
§ 2º - O serviço de saúde deve colocar cartaz comunicando sobre os afastamentos do farmacêutico, 
que impedem a dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial, com pelo menos 02 
(dois) meses de antecedência. 
Art. 19 – A dispensação de medicamentos psicotrópicos da REMUME para os portadores de 
doença mental transitória ou crônica, estabilizados em relação à patologia será diferenciada. 
§ 1º - A forma diferenciada de dispensação inclui o preenchimento de formulário específico, definido 
no ANEXO III. 
§ 2º - Serão beneficiados pelo Artigo 19 desta Portaria os pacientes diagnosticados e 
acompanhados por médicos dos serviços de saúde próprios do município. 
Art. 20 - A dispensação de medicamentos para os pacientes que se enquadram no Artigo 19 
poderá ser fracionada em até 03 (três) vezes, com intervalos máximos de 60 (sessenta) dias entre 
as dispensações. 
§ 1º - A prescrição e a notificação de receita A ou B, quando necessária, deverão conter a 
quantidade máxima de medicamentos para o período de tratamento. 
§ 2º - A dispensação de metilfenidato poderá ser fracionada em até 03 (três) vezes, com intervalos 
máximos de 30 (trinta) dias entre as dispensações, considerando as condições descritas no Art. 19 
desta Portaria e Portaria nº 24 de 07 de novembro de 201919 e atualizações. 
Art. 21 – Para os pacientes que se enquadram no Artigo 19 é obrigatória a presença física do 
paciente titular da prescrição médica, exceto quando comprovada a condição de incapacidade. A 
dispensação do medicamento nestes casos será efetuada ao representante legal (tutor ou curador). 
§ 1º - Considera-se representante legal aquele que for: 
I - declarado por sentença judicial; 
II - portador de instrumento público de procuração que outorgue plenos poderes ou poderes 
específicos; 
III - portador de instrumento particular de procuração. 
§ 2º - No ato da dispensação o representante legal deverá apresentar o instrumento que lhe 
transfere tal responsabilidade e um documento oficial de identificação do paciente que conste a sua 
assinatura.  
Art. 22 - A dispensação diferenciada, citada no Artigo 19, ocorrerá mediante apresentação de única 
receita médica, em 02 (duas) vias (modelo disponível no ANEXO III desta Portaria) e uma única 
notificação de receita A ou B (quando necessária), atendidas as formalidades normativas de 
preenchimento desses documentos, de acordo com a Portaria 344/98, e que constem, 
expressamente, essa forma de dispensação, com validade máxima de 06 (seis) meses, a contar da 
data da prescrição.  
§ 1º - A 2ª via da receita (modelo disponível no ANEXO III desta Portaria) deve ficar sob a guarda 
do paciente e ou responsável pelo mesmo, sendo imprescindível a sua apresentação para as 
retiradas posteriores. 
§ 2º - A cópia legível da 1ª via da prescrição deverá ser providenciada pelo paciente, antes da 
primeira retirada, sendo apresentada junto da cópia da receita para as retiradas posteriores, de 
acordo com os períodos fixados no Artigo 20. 
§ 3º - Após o último atendimento, o farmacêutico deverá anotar na 2ª via da receita a informação de 
que a mesma foi atendida na sua totalidade. 
Art. 23 - É condição para os benefícios dos artigos 19 ao 22 que o médico responsável pelo 
paciente preencha a justificativa contendo CID ou diagnóstico, posologia, data, assinatura e 
carimbo com número de inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
Parágrafo único – O médico deverá solicitar que o paciente assistido assine a autorização de 
registro do CID no formulário de justificativa (ANEXO III). 



 

Art. 24 - Antes de novas dispensações a farmácia deve consultar o sistema informatizado e verificar 
histórico das retiradas. 
Art. 25 - As regras dispostas nos artigos 19 ao 24 não são obrigatórias durante a vigência da RDC 
ANVISA nº 357/202017 e suas atualizações. 
 
Art. 26 – Nos casos em que pacientes, que se enquadram nos critérios da dispensação 
diferenciada, prevista no Artigo 19, apresentam ocorrências no Pronto Atendimento Psiquiátrico e 
uma nova prescrição diferente do tratamento vigente for emitida para eles, o farmacêutico deve 
consultar, por e-mail ou telefone, o médico prescritor para a manutenção do tratamento original e do 
procedimento de dispensação.  
§ 1º – Se houver registros de passagem no Pronto Atendimento Psiquiátrico e o médico prescritor 
não for localizado, a farmácia deverá aviar a receita, dispensar uma quantidade de medicamento 
suficiente para até sete dias de tratamento e a seguir encaminhar o paciente, por meio de guia de 
referência e contra referência, ao serviço de origem. 
§ 2º - As ações de que tratam o caput devem ser registradas pelo farmacêutico no prontuário do 
paciente. 
Art. 27 – Em caso de mudança do tratamento proposto, o médico assistente deverá preencher um 
novo formulário onde constem todos os medicamentos necessários ao tratamento, descrevendo as 
alterações de dose e/ou posologia e incluindo os medicamentos que não foram alterados.  
Art. 28 - As prescrições do medicamento Risperidona devem atender o Protocolo Municipal de 
Tratamento de Transtorno Desafiador Opositor e Transtorno de Conduta19, e estar, 
obrigatoriamente, acompanhadas do Formulário de Solicitação de Risperidona devidamente 
preenchido. 
Parágrafo único – O Formulário de Solicitação de Risperidona está disponível no site da Secretaria 
Municipal de Saúde, na página eletrônica da Assistência Farmacêutica, através do link: 
https://saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/mastop_publish/?tac=Assit_Farmac#5. 
 

DA DISPENSAÇÃO 
Art. 29 - A dispensação de medicamentos nos serviços de saúde municipais deverá ocorrer 
mediante a apresentação da receita original e conforme as normas desta Portaria.  
§ 1º - Excetua-se a esta regra: 1) as prescrições da telemedicina, que devem seguir normas 
próprias contidas na presente Portaria, em capítulo específico; 2) as prescrições com assinatura 
digital, devendo ser verificada a autenticidade destas assinaturas. 
Art. 30 - O registro da dispensação deve ser feito no sistema informatizado no ato da entrega do 
medicamento. 
Art. 31 - Atendendo às diretrizes organizativas dos serviços de saúde a dispensação de 
medicamentos da REMUME fica limitada aos usuários residentes no município de São José do Rio 
Preto.  
Art. 32 - Para a dispensação do medicamento é necessário apresentação do IDM pelo usuário.  
Art. 33 – As receitas terão validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua prescrição, 
para a primeira retirada do medicamento, podendo ser avaliadas de maneira diferenciada as 
prescrições para o tratamento de doenças crônicas, cujo paciente esteja retirando o medicamento 
regularmente com uma prescrição emitida na consulta anterior e que ainda é válida. 
Art. 34 - Fica vedada a dispensação ou fornecimento retroativo de medicamentos. 
Art. 35 - Nas prescrições dos medicamentos para o tratamento de doenças crônicas, conforme o 
artigo 11, onde o prescritor anotou o tempo de tratamento superior a 30 (trinta) dias ou usou o 
termo ‘uso contínuo’, o medicamento será dispensado a cada 30 (trinta) ou 60 (sessenta) dias até 
no máximo de 180 (cento e oitenta) dias de tratamento, com a mesma receita. 
§ 1º - Nas prescrições dos medicamentos para o tratamento de doenças crônicas, conforme o 
Artigo 11, o medicamento será dispensado a cada 30 (trinta) ou 60 (sessenta) dias até no máximo 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de tratamento, com a mesma receita, desde que o médico 
tenha especificado a duração do tratamento na prescrição. 
§ 2º - A dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial e antimicrobianos deverá 
atender ao disposto em legislação específica Portaria SVS/MS nº 344/9816, RDC ANVISA nº 
357/202017, Resolução RDC ANVISA nº 471/202118 e atualizações. 
Art. 36 - As receitas onde estiverem prescritas quantidades iguais ou superiores a 30 (trinta) dias, 
que expressem ou não o termo uso contínuo, serão atendidas pelo período correspondente à 
quantidade expressa. 
Art. 37 - O dispensador deverá anotar no verso da prescrição, na via do paciente, o medicamento e 
a respectiva quantidade dispensada, a data e a identificação do dispensador. 
Art. 38 - Os anticonvulsivantes e antiparkinsonianos podem ser dispensados por até 180 (cento e 
oitenta) dias de tratamento desde que especificado o tempo de tratamento, sendo a dispensação a 
cada 60 (sessenta) dias, com a apresentação da fotocópia legível da prescrição. 
Art. 39 - Fica vedada a dispensação de medicamentos para menores de 14 anos. 

https://saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/mastop_publish/?tac=Assit_Farmac#5


 

§ 1º - A dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial deverá atender ao disposto em 
legislação específica Portaria SVS-MS nº 344/9816 e suas atualizações. 
§ 2º - Com exceção às questões relativas à sexualidade e a prescrição de anticoncepcionais 
garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 40 - Nas receitas em que o uso do medicamento estiver escrito de forma condicional, a saber, 
“se febre”, “se dor”, “se náuseas”, será dispensado quantidade de medicamento suficiente para até 
05 (cinco) dias de tratamento. 
Art. 41 - Nas receitas onde a quantidade total do medicamento estiver prescrita em caixa e não 
houver o tempo de duração do tratamento, deverão ser dispensados 20 ou 30 
comprimidos/cápsulas, evitando a unitarização do medicamento. 
Art. 42 - Nos casos em que não for possível a dispensação da quantidade exata devido à 
embalagem, deve ser dispensada a quantidade superior mais próxima à calculada, de maneira a 
promover o tratamento completo do paciente. 
§ 1º - Se o serviço de saúde não possuir a quantidade suficiente para o tratamento completo com o 
antimicrobiano, o profissional não deverá fornecer a quantidade inferior disponível e deverá orientar 
o usuário a retirar em outro serviço onde o medicamento estiver disponível. 
§ 2º - A dispensação de antimicrobianos deve atender ao tratamento prescrito, inclusive 
unitarizando o medicamento quando necessário18. 
§ 3º - Na dispensação de antimicrobianos deverá ser feita a retenção da 2ª (segunda) via da 
receita, devendo a 1ª (primeira) via ser devolvida ao paciente18. 
§ 4º - Na situação de prescrição que contenha medicamentos que exigem a retenção de uma via da 
receita na dispensação (medicamentos da classe dos antibióticos ou da Portaria SVS/MS nº 
344/98) e que por motivos diversos for atendida em mais de um serviço de saúde para completar o 
tratamento, deve o primeiro serviço que prestou o atendimento reter a via específica e anotar, no 
campo observação do EMPRO SAÚDE, que a via se encontra retida na farmácia daquele serviço. 
O serviço de saúde que complementar o atendimento deve atender a receita sem a necessidade de 
cópia ou retenção de uma das vias. 
 Art. 43 - A substituição de forma farmacêutica, quando possível, somente poderá ser feita pelo 
profissional farmacêutico, o qual deverá realizar orientações por escrito, carimbar, datar e assinar 
no verso da receita. 
Art. 44 - O fornecimento de seringas com agulhas não necessita de prescrição e seu acesso deve 
ser facilitado para pacientes que usam insulina e heparina. 
Art. 45 - O fornecimento de preservativo masculino e feminino não exige a apresentação de 
prescrição e seu acesso deve ser facilitado com a disponibilização nos setores dos serviços de 
saúde. 
§ 1º - A disponibilização de preservativos nos setores dos serviços de saúde deve ser feito por meio 
de requisição. 
 

DOS MEDICAMENTOS PRESCRITOS PARA O USO VETERINÁRIO 
Art. 46 - É vedada a dispensação ou fornecimento de medicamentos da REMUME prescritos por 
médicos veterinários em toda a rede municipal de saúde. Não serão dispensados medicamentos 
para animais, mesmo que a prescrição esteja no nome do proprietário do animal. 

 
DO COMPONENTE ESTRATÉGICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Art. 47 - A distribuição dos medicamentos do Programa de Controle da Tuberculose é 
descentralizada nas Unidades Básicas de Saúde. 
Art. 48 - A dispensação ou fornecimento dos medicamentos do Programa HIV/AIDS e do Programa 
de Controle da Hanseníase é realizado na farmácia do Complexo de Doenças Crônicas 
Transmissíveis. 

DA TALIDOMIDA 
Art. 49 - A prescrição de Talidomida deverá obedecer na íntegra o capítulo VII da Resolução nº 11, 
de 22 de março de 201120. 
§ 1º – Para prescrever a talidomida o médico deve se cadastrar na Vigilância Sanitária, conforme a 
orientação contida no capítulo VI da Resolução nº 11, de 22 de março de 201121.  
§ 2º – Cada prescrição deve ser acompanhada da Notificação de Receita de Talidomida e do 
Termo de Responsabilidade/Esclarecimento21. 
§ 3º - A quantidade de Talidomida por prescrição, em cada Notificação de Receita, não poderá ser 
superior à necessária para o tratamento de 30 (trinta) dias 21. 
Art. 50 – A talidomida somente poderá ser prescrita para 22:  

I. Hanseníase: Reação hansênica tipo eritema nodoso ou tipo II - CID A30.  
II. DST/AIDS: Úlceras aftóides idiopáticas em pacientes portadores de HIV/AIDS - CID B23.8.  
III. Doenças crônico-degenerativas:  

a. Lúpus eritematoso sistêmico - CID M32.  



 

b. Lúpus eritematoso discoide - CID L93.0.  
c. Lúpus eritematoso cutâneo subagudo - CID L93.1.  
d. Doença enxerto contra hospedeiro - CID T86.0.  

IV. Mieloma Múltiplo - CID C90.0. 
V. Síndrome Mielodisplásica (SMD): em pacientes refratários à eritropoietina: 

a. Anemia refratária sem sideroblastos em anel - CID D46.0. 
b. Anemia refratária com sideroblastos em anel - CID D46.1. 
c. Anemia refratária não especificada - CID D46.4. 

 
§ 1º - Indicações não contempladas neste artigo, como última alternativa terapêutica, e sendo 
indispensável a utilização do medicamento, o prescritor deverá solicitar autorização prévia da 
ANVISA. 
§ 2º - A primeira solicitação deve ser realizada por meio de Formulário de Justificativa de Uso do 
Medicamento à Base de Talidomida, disponível como anexo na Resolução nº 11, de 22 de março 
de 2011, acompanhado de cópias da Notificação de Receita de Talidomida e da literatura que 
comprove a eficácia e segurança, por meio de estudos publicados em revistas indexadas. 
§ 3º - Caso necessário a continuidade do tratamento, o prescritor deverá preencher, a cada nova 
solicitação de autorização, o Relatório de Evolução do Caso, disponível como anexo na Resolução 
nº 11, de 22 de março de 2011, acompanhado de cópia da Notificação de Receita de Talidomida. 
Art. 51 - A dispensação do medicamento Talidomida somente pode ser realizada nas farmácias do 
Sistema Único credenciadas pela Vigilância Sanitária18. 
§ 1º – A dispensação de talidomida deverá obedecer na íntegra o capítulo VIII da Resolução nº 11, 
de 22 de março de 201121. 
§ 2º – A farmácia credenciada no município de São José do Rio Preto para a dispensação do 
medicamento Talidomida é a do Complexo de Doenças Crônicas Transmissíveis. 
Art. 52 – A unidade dispensadora de talidomida deve alimentar uma planilha de Excel com os 
dados abaixo para a caracterização dos pacientes, conforme NOTA TÉCNICA Nº 27-SEI/2017-
CGAFME/DAF/SCTIE/MS23: 

I. Dados relativos às Unidades Públicas Dispensadoras de Talidomida (UPDT): Unidade 
federativa, município, regional de saúde, nome da UPDT e seu número de Cadastro 
Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES). 

II. Dados relativos ao Usuário de Talidomida: nome do usuário, número do Cartão SUS, 
documento de identificação (RG), sexo, data de nascimento, nome da mãe, endereço de 
residência e telefone. 

III. Dados relativos à Dispensação da Talidomida: data da dispensação, quantidade do 
medicamento dispensado (em comprimidos), número do lote, data de validade do 
medicamento e número da Notificação da Receita de Talidomida. 

IV. Dados relativos ao Tratamento com Talidomida: CID-10 e data de início do tratamento com 
talidomida. 

V. Dados relativos aos profissionais de saúde envolvidos na prescrição e dispensação da 
Talidomida: nome do médico prescritor, número da inscrição no Conselho Regional de 
Medicina, nome do farmacêutico responsável pela dispensação e número da inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia. 

 
§ 1º – Os dados devem ser enviados à DRS VX, por e-mail, sempre que solicitado. 
Art. 53 - As Notificações de Receita e os Termos de Responsabilidade do medicamento Talidomida 
deverão ser arquivados no estabelecimento pelo prazo de 10 (dez) anos21. 
Art. 54 - A inutilização da talidomida deve respeitar integralmente ao capítulo XV da Resolução nº 
11, de 22 de março de 201121. 
 

DA ESCRITURAÇÃO E BALANÇOS DOS MEDICAMENTOS SUJEITOS AO CONTROLE 
ESPECIAL E DA TALIDOMIDA 

Art. 55 - O livro de registo específico contendo a movimentação do estoque dos medicamentos 
psicotrópicos e da talidomida deve ser emitido no sistema informatizado da Assistência 
Farmacêutica a cada três meses. 
Parágrafo único – Deverá ser emitido um livro de registo específico para cada classe de 
medicamentos, a saber: medicamentos entorpecentes (listas A1 e A2), medicamentos psicotrópicos 
(listas A3, B1 e B2), medicamentos sujeitos a controle especial (listas C1, C2, C4 e C5)16 e 
talidomida21. 
Art. 56 - Os livros de registro específico deverão ser depositados na pasta compartilhada com 
acesso limitado aos profissionais da Vigilância Sanitária e aos farmacêuticos da rede municipal. 
§ 1º – A pasta compartilhada deve ser acessada no link: \\sms08\DAF.  
§ 2º – Cada livro será mantido na pasta compartilhada durante dois anos. Após, deve ser excluído 
pelo farmacêutico do serviço de saúde. 
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§ 3º – O livro de talidomida deverá ser mantido na pasta compartilhada durante 10 anos. Após, 
deve ser excluído pelo farmacêutico do serviço de saúde. 
 

DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
Art. 57 - Não serão atendidas receitas dos seguintes medicamentos das Unidades de Pronto 
Atendimento (UPA): psicotrópicos, reposição hormonal em mulheres e anticoncepcionais.  
Parágrafo único – Não segue a regra contida no Artigo 57 as prescrições de contracepção de 
emergência (pílula do dia seguinte). 
Art. 58 - Os pacientes portadores de doenças crônicas atendidos nas UPAs devem ser 
encaminhados para a matrícula e acompanhamento na Atenção Primária. Se forem prescritos 
medicamentos estes devem ser dispensados pela farmácia da Unidade Básica de Saúde em 
quantidades suficientes até a data da consulta médica agendada na Atenção Básica. 
 

DAS CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS 
Art. 59 – O Kit Emergência definido no artigo 1º da Portaria Municipal 33/201023 pode ser solicitado 
pelo médico do serviço de saúde por até seis meses, sendo a dispensação realizada pela farmácia 
mensalmente, mediante a troca de frascos. 
Parágrafo único – Os medicamentos que compõem o Kit Emergência, conforme o Artigo 1º da 
Portaria Municipal 33/201024 são: 

I. 3 frascos/mês de dipirona. 
II. 3 frascos/mês  de paracetamol. 

III. 6 a 10 tubos/mês de pomada de assadura. 
Art. 60 – A saída dos medicamentos que compõem o Kit Emergência deverá ser realizada no 
sistema informatizado para a unidade escolar que a solicitou. 

 
DA SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS PELOS SERVIÇOS DE SAÚDE  

Art. 61 - A solicitação de medicamentos para o abastecimento dos serviços de saúde deverá ser 
feito à Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) conforme cronograma por ela estabelecido. 
§ 1º - O cronograma será publicado trimestralmente na página eletrônica da Assistência 
Farmacêutica, através do link: 
https://saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/mastop_publish/?tac=Assit_Farmac#8. 
§ 2º - Serão aceitos os pedidos fora do cronograma em casos específicos. 
 

DO RECEBIMENTO DOS MEDICAMENTOS NOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
Art. 62 - No ato de recebimento dos medicamentos o responsável deverá inspecionar a quantidade, 
lote, validade de cada medicamento ou insumo e verificar se coincidem com os dados da nota de 
transferência, bem como os lacres, etiquetas e condições gerais.  
§ 1º - O responsável pelo recebimento dos medicamentos deverá assinar e datar a nota de 
recebimento.  
§ 2º - Os casos de intercorrência devem ser registrados na própria nota de transferência. 
 

DO ARMAZENAMENTO, CONTROLE DE ESTOQUE E MONITORAMENTO DO VENCIMENTO 
Art. 63 – Os medicamentos devem ser armazenados de forma ordenada, conforme normatização 
do DAF, disponível no ANEXO IV desta Portaria. 
Art. 64 – As farmácias devem ter asseguradas as condições para a manutenção da identidade, 
integridade, qualidade, segurança, eficácia e rastreabilidade dos medicamentos. 
§ 1º - Os medicamentos devem ser protegidos da umidade e da luz, conforme orientações dos 
fabricantes.  
§ 2º - É expressamente proibida a guarda de medicamentos em locais fora do destinado ao 
armazenamento. 
Art. 65 – Diariamente deve ser feito o controle da temperatura da geladeira de medicamentos e do 
ambiente das farmácias, com anotação no mapa diário de registro de temperatura. 
§ 1º - Todo problema com a temperatura da geladeira e/ou ambiente deverá ser informado ao 
gerente do serviço de saúde, para as devidas providências. 
Art. 66 – Diariamente, deve ser feito o controle da umidade do ambiente na CAF, com anotação em 
relatório próprio. 
Art. 67 - O monitoramento do vencimento do estoque da farmácia é de responsabilidade do 
farmacêutico. 
Art. 68 - É obrigatória a realização de inventários de rotina e o registro no SICOM, na tela Geração 
de Inventário, de todos os itens contabilizados.  
Art. 69 – A partir dos inventários deverão ser gerados os relatórios que devem ser assinados por 
toda a equipe de farmácia envolvida com o processo. Em caso de divergências, os relatórios de 
inventário também deverão ser assinados pela gerência do serviço de saúde. 
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Art. 70 – Os medicamentos que não serão utilizados até o vencimento deverão ser informados à 
CAF e aos serviços de saúde com três meses de antecedência. 
 

DO DESCARTE DE MEDICAMENTOS 
Art. 71 - Os medicamentos vencidos nos serviços de saúde devem ser segregados dos demais, 
com a identificação ‘MEDICAMENTO VENCIDO’ e relacionados na planilha da empresa contratada 
para o recolhimento e inutilização. 
Parágrafo único – A inutilização deve ser registrada no sistema informatizado. 
Art. 72 - As farmácias poderão receber dos usuários medicamentos vencidos e/ou danificados, 
padronizados pela rede pública ou não. 
Parágrafo único – Os medicamentos devem ser acondicionados em sacos brancos, identificados 
como ‘MEDICAMENTOS DEVOLVIDOS PELA POPULAÇÃO’ e disponibilizados à empresa 
contratada para o recolhimento e inutilização. 
Art. 73 - Os serviços de saúde do município não devem receber medicamentos vencidos (incluindo 
as amostras-grátis), defeituosos e em desuso de qualquer estabelecimento/serviço de saúde não 
pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, como farmácias privadas, clínicas médicas, 
distribuidoras de medicamentos, laboratórios farmacêuticos, representantes de fabricantes, dentre 
outros de natureza jurídica. 
 

DA ORGANIZAÇÃO DAS FARMÁCIAS 
Art. 74 - É obrigatório o planejamento da escala de balcão conforme a Portaria da Secretaria 
Municipal de Saúde nº 04, de 14 de fevereiro de 202025 e atualizações.  
Art. 75 - É vedada a criação de almoxarifados para o controle de estoque de medicamentos no 
sistema informatizado e liberação de acesso aos almoxarifados sem a autorização expressa do 
DAF. 
Art. 76 - É de responsabilidade dos farmacêuticos manter sempre atualizada a Licença Sanitária e 
a Certidão de Regularidade no Conselho Regional de Farmácia, do estabelecimento farmacêutico 
ao qual exerce Responsabilidade Técnica, com a respectiva declaração de seu horário de 
assistência. 
Art. 77 - A unidade dispensadora será responsável pela organização cronológica e 
encaminhamento para o arquivo das receitas, atendendo a legislação específica. Não poderão ser 
mantidas arquivadas nas farmácias dos serviços de saúde as receitas com data superior a 02 (dois) 
meses contados a partir do atendimento. 
Art. 78 - Os serviços de saúde de uma mesma região de saúde, em acordo com os profissionais da 
Assistência Farmacêutica, deverão pactuar um calendário anual das férias e licenças (exceto de 
saúde) de todos os farmacêuticos e técnicos de farmácia de forma a antecipar as necessidades de 
cobertura e minimizar prejuízos na oferta do serviço de farmácia à população. 
Art. 79 - Em caso de necessidade de cobertura ou substituição temporária de farmacêuticos ou 
técnicos de farmácia, de forma a garantir a dispensação de medicamentos para a população nas 
farmácias de referência, esta deverá ser pactuada entre as regiões de saúde e os Departamentos 
da Atenção Básica e Especializada, com a assessoria do Departamento de Assistência 
Farmacêutica. 
 

DAS PRESCRIÇÕES DA TELEMEDICINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Art. 80 – Somente devem ser atendidas as prescrições da Telemedicina com a assinatura 
digitalizada elaboradas no PEP - EMPRO SAÚDE. 
Art. 81 - Prescrições de medicamentos de uso contínuo emitidas por Telemedicina devem ser 
atendidas somente se forem continuidade do tratamento. 
Art. 82 - Não há necessidade de apresentação da receita impressa pelo paciente, pois a mesma 
poderá ser visualizada e estará disponível no PEP - EMPRO SAÚDE, a partir da consulta na 
Telemedicina.  
Parágrafo único – Esta regra não se aplica as prescrições de antimicrobianos, que devem ser 
atendidas mediante prescrição impressa. Neste caso, também poderão ser aceitos fotos ou 
arquivos digitais recebidos, por e-mail ou por aplicativo de mensagens, encaminhados pelo paciente 
à farmácia. 
Art. 83 – Não podem ser prescritos os medicamentos sujeitos a controle especial por Telemedicina. 
Estas devem ser emitidas somente na consulta presencial. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 84 – Os gerentes dos serviços de saúde e gerentes clínicos serão os responsáveis pelo 
cumprimento das normatizações dispostas neste documento.  
Art. 85 - O controle de estoque dos impressos de notificação de receita B ficará sob a 
responsabilidade da farmácia. 



 

Art. 86 - O paciente poderá retirar o medicamento da REMUME em qualquer farmácia da rede 
municipal que dispõe do medicamento. 
Art. 87 - As disposições desta Portaria também se aplicam as receitas provenientes de médicos e 
dentistas dos serviços privados de saúde, em especial a denominação genérica e os formulários de 
solicitação de medicamentos definidos em protocolos e publicados em portarias da Secretaria de 
Saúde.  
Art. 88 - É vedado o ingresso de representantes de laboratórios farmacêuticos e o recebimento e 
guarda de medicamentos “amostra grátis” em todos os serviços de saúde. 
Art. 89 - Todos os documentos, incluindo esta Normativa e REMUME, encontram-se disponíveis na 
página eletrônica da Secretaria Municipal de Saúde, no link da Assistência Farmacêutica: 
https://saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/modules/mastop_publish/?tac=Assit_Farmac.  
Art. 90 – A Assistência Farmacêutica disponibiliza cursos na plataforma de Educação à Distância 
(EaD) da Secretaria de Saúde com o objetivo de apresentar ferramentas para organização e gestão 
da Assistência Farmacêutica e dos processos de trabalho necessários a garantia do acesso e o uso 
racional de medicamentos.  
Parágrafo único – A participação nos cursos EaD será considerada como critério nos processos de 
seleção do Banco de Talentos da Gestão de Pessoas. 
Art. 91 – Fica revogada a Portaria Secretaria Municipal de Saúde nº 07 de 20 de julho de 2022. 
Art. 92 - Esta Portaria será publicada por afixação na mesma data e local de costume, e, em Diário 
Oficial do Município, bem como registrada em livro próprio desta Secretaria Municipal de Saúde de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 
Art. 93 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, publique-se, registre-se e cumpra-
se. 
São José do Rio Preto, 19 de maio de 2023. 
ANDRÉ LUCIANO BAITELLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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